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ATA 2261 

ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS  

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, 

às dez horas e dez minutos, reuniu-se ordinariamente na 

Câmara Municipal de Quatis, sob a presidência do vereador 

Emerson Oliveira de Almeida, e constatado quórum 

regimental, o senhor presidente instalou a Sessão. A Ata 

2260 foi lida e aprovada. No horário do Expediente foram 

lidos: ofício nº 118 - GP do excelentíssimo prefeito 

municipal encaminhando resposta referente à indicação 

verbal nº006/2018; ofício nº 246/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal que encaminha resposta 

referente à indicação nº 208/2018; ofício nº 247/2018 - GP 

do excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação nº 198/2018; ofício nº 248/2018 - GP 

do excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação verbal nº 229/2018; ofício nº 

249/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando resposta referente à indicação verbal nº 

229/2018; ofício nº 250/2018 – GP do excelentíssimo 

prefeito municipal encaminhando resposta referente à 

indicação verbal no 232/2018; ofício no 251/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando resposta 

referente à indicação verbal nº 219/2018; ofício nº 

252/2018 – GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando resposta referente à indicação nº 179/2018; 

ofício nº 253/2018 - GP do excelentíssimo prefeito 

municipal encaminhando resposta referente à indicação nº 

161/2018; ofício nº 255/2018 - GP do excelentíssimo 

prefeito municipal encaminhando resposta referente à 

indicação verbal nº 200/2018; ofício nº 313/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminhando a Lei 

Municipal nº 999 de 05 de julho de 2018; ofício nº 

314/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminhando a Lei Municipal nº 1.000 de 05 de julho de 

2018; ofício nº 315/2018 - GP do excelentíssimo prefeito 

municipal encaminhando a Lei Municipal nº 1.001 de 05 de 

julho de 2018; Projeto de Lei nº 027/2018 de autoria do 

Vereador Luiz Fernando do Nascimento Faria. Não havendo 

vereador inscrito para fazer uso da Tribuna, passou-se 

para a Ordem do Dia e nada havendo passou-se para a fase 

de Requerimentos e Indicações Verbais, na qual o Vereador 

Tadeu de Paula requereu Moção de Congratulação para os 
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senhores: Sebastião Marrela e Crismédio Vieira Costa Neto. 

O Vereador Luiz Fernando indicou, ao Executivo Municipal, 

que construa um quebra-molas na Estrada de acesso ao 

Distrito de Joaquim Leite e que também instale uma 

luminária na mesma estrada, ambas as indicações são em 

frente ao número 14.014 e que disponibilize novo 

mobiliário como mesas, cadeiras e armários para a educação 

infantil na Escola Municipal Benta Pereira no Distrito de 

Joaquim Leite. Todas as indicações supracitadas e o 

Requerimento foram aprovados por unanimidade com a 

subscrição de todos os vereadores. Não havendo vereador 

inscrito para a fase de Explicações Pessoais o senhor 

presidente declarou a Palavra Livre, na qual o Vereador 

Aluísio disse que preparou um ofício e solicita que seja 

enviado para o DER a fim de construir redutor de 

velocidade próximo à CLIVAP e próximo a antiga Light. 

Criticou a resposta do Executivo Municipal de algumas 

respostas dadas de indicações de autoria deste vereador, 

como é o caso da pintura de faixa de pedestre em frente ao 

Colégio Américo Pimenta e a prefeitura disse que está 

previsto, mas não foi feito e que os alunos têm de 

desembarcar na calçada da escola, teceu comentários que 

isso não ocorre e que não adianta alegar uma coisa no 

papel e posteriormente fazer outra coisa. Comentou da 

resposta dada de uma indicação à Vereadora Marcela, disse 

que na resposta em dezembro e janeiro a Secretaria de 

Esportes entra em recesso, disse que não dá para entender, 

pois é uma época em que os alunos estão ociosos e poderiam 

ser aproveitados para atividades físicas. Que a atual 

administração não faz políticas públicas para a prática de 

esportes e que está contando as horas para que este 

governo termine. A Vereadora Marcela solicitou que 

encaminhe um ofício ao Executivo para a troca de uma 

lâmpada na Rua Maria Moreira, em frente à casa do Padre 

Samuel. Referiu-se ao Vereador Aluísio dizendo que 

realmente o papel aceita tudo, mas que a partir do momento 

em que está assinado a responsabilidade é de quem o 

assinou.  Agradeceu a presença de todos em especial o 

senhor Hélio Rodrigues. O Vereador Tadeu de Paula elogiou 

a reunião ocorrida ontem e criticou os vereadores que não 

o compareceram, o assunto da reunião foi sobre a LDO, 

disse que foram enviados ofícios para que os vereadores 

comparecessem na reunião que contou com a presença da 

Secretária de Finanças e que somente três vereadores 

compareceram. Disse que o Vereador Aluísio não compareceu 

porque tinha compromisso assumido com o sindicato 

estadual. Foram diversos assuntos abordados e disse que 
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vereador, para cobrar, tem de saber o que está falando. 

Que compareceram apenas este vereador, o senhor presidente 

da Casa de Leis e o Vereador Luiz Fernando na referida 

reunião. O Vereador Paulo Vitor cumprimentou a todos que 

estão assistindo à Sessão. O Vereador José Jadenilso 

agradeceu a presença do senhor Hélio na Sessão. O Vereador 

Luiz Fernando agradeceu a presença do senhor Hélio e o 

elogiou comentando sobre o Projeto de Lei de autoria deste 

vereador para que coloque o nome do falecido pai do senhor 

Hélio nas Travessas A e B no Bairro Alto das Quaresmeiras. 

Pediu que seja enviado ofício para que fossem trocadas as 

mangueiras por tubo de PVC no Distrito de Joaquim Leite, 

para que envie um servidor para instalar uma porta que já 

se encontra na Escola Municipal Benta Pereira e que envie 

um eletricista para que faça a inspeção na rede elétrica 

da referida escola. Disse que as indicações, de autoria 

deste vereador, números 369/2017 e 371/2017 não foram 

cumpridas pela prefeitura e nem se quer deram uma resposta 

oficial. Reforçou que seja agora oficiada a prefeitura 

para que proceda a reforma da Escola Municipal Benta 

Pereira e que mantenha, no Distrito, um servidor 

responsável pela água de São Joaquim. O Vereador Aluísio 

disse que já havia uma reunião assumida com o senhor 

André, do sindicato estadual. Disse que não adianta 

participar dessas reuniões com o Executivo que, na 

reunião, só dão respostas evasivas e todos saem de forma 

inconclusiva e que havia delegado a outros vereadores que 

o deixassem ciente do que foi conversado na reunião. O 

Vereador Tadeu de Paula retificou a sua fala dizendo que a 

assessora parlamentar Raniele participou da reunião 

representando a Vereadora Marcela. O senhor presidente 

disse que após a Sessão será discutida a LDO que entra em 

votação na próxima Sessão. Reforçou sobre a transparência 

exercida pelo senhor presidente na administração desta 

Casa de Leis, parabenizou a equipe de licitação desta Casa 

e disse que a empresa jornalística vencedora do certame 

realizado ontem foi O Diário do Vale. O senhor presidente 

agradeceu a presença de todos e convidou para a próxima 

Sessão Ordinária, que será realizada no dia doze de julho 

de dois mil e dezoito, às dez horas. Eu, Magno Rodrigues 

das Chagas Júnior, Oficial de Atas, lavrei a presente Ata 

que será assinada pelo presidente e secretários na forma 

do artigo cento e quinze, parágrafo oitavo do Regimento 

Interno.  

 

Emerson Oliveira de Almeida 

Presidente 
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José Jadenilso da Silva  

Primeiro Secretário 

 

 

 

 

Flávio Florentino 

Segundo Secretário 
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